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 ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO 

LEGISLATIVA, DA SEXTA LEGISLATURA, EM 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, no Plenário desta Casa Legislativa, às dezenove horas, 
havendo quórum regimental, o Senhor Presidente, Vereador Daltro Moacir Utteich deu por aberto os trabalhos com as seguintes 
palavras: “INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA”. Em 
seguida, convocou a vereadora Elizangela Gromann para assumir o cargo de segundo secretário. Em seguida, o Senhor 
Presidente solicitou ao segundo Secretário, que fizesse a chamada dos Nobres Senhores Vereadores, sendo respondida pelos 
Vereadores presentes: Carlos Alberto Dall Agnol, Daltro Moacir Utteich, Edemilson Dari Drexler, Edson Filipiak, Elizangela 
Gromann, Jandir Jose Haiduki, José Piovesan Neto e Miriam Paula Basso. Vereador Lindomar Scanagatta teve sua ausência 
justificada por atestado médico. Na sequência fora realizada a leitura de um texto Bíblico. O Senhor Presidente convidou o primeiro 
Secretário para que realizasse a leitura da Ordem do Dia. Na sequência, fora realizada a discussão e apreciação das seguintes 
matérias: ATA: Ata número quinze de dois mil e vinte e quatro da décima quarta Sessão Plenária Ordinária do dia 27 de agosto 
de dois mil e vinte e quatro. Em discussão, não houve manifestação por parte dos Nobres Senhores Vereadores. Em votação, a 
Ata foi aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Neste momento o Senhor Presidente cumprimentou a 
todos os presentes na Sessão e houve então a Apreciação da INDICAÇÃO Nº 012/2024: Para que faça-se um estudo/análise 
para verificar a possibilidade de fornecer um uniforme próprio para os integrantes da banda municipal. Justificativa: Os uniformes 
ajudam a criar um senso de identidade e pertencimento entre os membros da banda. Eles reforçam a ideia de que todos estão 
trabalhando juntos para um objetivo comum, ao usar os uniformes, os alunos são igualmente representados, independentemente 
de sua origem socioeconômica, o que pode reduzir a competição e promover um ambiente mais inclusivo. A utilização de uniformes 
promove uma atitude mais profissional e disciplinada durante as apresentações e ensaios, ajudando a manter o foco e a 
organização, evitando as distrações relacionadas à moda, e ao estilo pessoal, focando a concentração no desempenho musical e 
no trabalho em equipe. Além de que, em eventos como desfile, por exemplo, os uniformes facilitam a identificação dos membros, 
promovem uma aparência mais organizada, melhorando a apresentação geral da banda, e por consequência, reflete uma imagem 
melhor do Munícipio. Sendo assim, a presente iniciativa é submetida a avaliação dos demais colegas Vereadores. Paulo Bento, 
RS, Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024. Vereadora Elizangela Gromann, com apoio dos vereadores: Daltro Moacir Utteich, 
Carl Os Alberto Dall Agnol e Edson Filipiak. Solicitou a palavra a vereadora Elizangela, iniciou o seu discurso cumprimentando e 
agradecendo ao Presidente, e a todos os presentes. Salientou que a banda está muito bem e que merece os uniformes pois são 
dedicados, além de que o Município estará melhor representado com trajes mais adequados. Pediu para que a administração 
valorize mais quem se dedica a Paulo Bento. Em votação, a Indicação 012/2024 fora aprovada pelos vereadores presentes. 
Requerimento nº 013/2024: O Vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de V.S. a fim de solicitar licença para tratar de assuntos particulares, 
no período de 15 de setembro a 30 de setembro do corrente, conforme artigo 40, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal. Sala das 
Sessões, 10 de setembro de 2024. Vereador Carlos Alberto Dall Agnol.  Em votação, o requerimento nº 013/2024 fora aprovado 
pelos vereadores presentes. Após, o senhor presidente encaminhou o início do expediente político, tendo cada vereador 
que queira se manifestar 05 (cinco) minutos sobre assuntos que entenderem pertinentes. Não houve manifestação. Nada 
mais havendo, e invocando a proteção de Deus, declaro encerrado os trabalhos dessa Sessão Plenária Ordinária. Convocando 
os senhores vereadores para décima sexta Sessão Ordinária no dia 24 de setembro de dois mil e vinte e quatro. Fora determinada 
a lavratura da presente Ata, que depois de aprovada será assinada por mim, pelo Primeiro Secretário, e pelo Senhor Presidente. 
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